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CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.230.476/0001-07, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por RENATO JORGE BROWN RIBEIRO, portador
da cédula de iden1dade RG n.º 047878616, expedida pela IFP-RJ, inscrito no CPF/MF sob o n.º
905.643.327-04, na qualidade de Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e
Gestão, conforme delegação de competência prevista no art. 1º do Decreto nº 37.165, de 08 de março
de 2016, no uso das atribuições previstas no ar1go 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de
2010, referente às Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade do Distrito Federal,
e de outro lado a empresa FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO (FUNAP/DF),  inscrita
no CNPJ/MF sob o n.º 03.495.108/0001-90, com sede na SHIS QI 15, Setor de Habitações Individuais
Sul, Brasília -DF, CEP: 71.600-700, doravante denominada CONTRATADA, representada por DILMA DE
FÁTIMA IMAI, portadora da cédula de iden1dade nº 2083142, expedida pela SSP/GO, e inscrita no
CPF/MF sob o nº 607.413.841-91, na qualidade de Diretora Execu1va, celebram, com fulcro na Lei
Federal nº 8.666 de 1993 o 1º Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Objeto

2.1 - Nos termos da Decisão exarada pela 7ª Turma do Tribunal Regional Federal da Primeira Região
no processo nº 0019584-29.2007.4.01.3400 (15177217), bem como do Protocolo nº 01367812018
(15177386), prorrogar o prazo de vigência do contrato por até 12 (doze) meses, a par1r de 18/11/2018
até 17/11/2019, em conformidade com o art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, se
impondo a resilição unilateral do contrato por parte do CONTRATANTE, caso a Fundação de Amparo ao
Trabalhador Preso (FUNAP/DF) não apresente a regularidade fiscal prevista no art. 27, inciso IV, da Lei
nº 8.666/93, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da assinatura deste Termo.

2.2 - Resguardar o direito à Repactuação, como espécie de reajuste, conforme previsão do item 15.10
da Cláusula Décima Quinta do Contrato (3394692) e solicitação da Contratada, com fulcro no art. 53
c/c art. 54 da Instrução Norma1va nº 5, de 25 de maio de 2017, desde que atendidos os requisitos
legais e tão logo seja finalizada a análise desta CONTRATANTE, condicionada à manifestação oriunda
da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, no que couber.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



3.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 32.101

II – Programa de Trabalho: 04.421.6211.2426.0026

III – Natureza da Despesa: 33.91.39

IV – Fonte de Recursos: 100

3.1.1 - O empenho é de R$ 13.526,99 (treze mil, quinhentos e vinte e seis reais e noventa e nove
centavos)�, conforme Nota de Empenho nº 2018NE01065 (14098539), emitida em 19/10/2018, sob o
evento nº 400092, na modalidade Estimativo.

 

3.2 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 32.101

II – Programa de Trabalho: 04.421.6211.2426.0026

III – Natureza da Despesa: 33.91.39

IV – Fonte de Recursos: 101

3.2.1 - O empenho é de R$ 146.400,00 (cento e quarenta e seis mil e quatrocentos
reais), conforme Nota de Empenho nº 2018NE01066 (14098570), emi1da em 19/10/2018, sob o
evento nº 400092, na modalidade Estimativo.

 

CLÁUSULA QUARTA – Do Prazo de Vigência         

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir de 18/11/2018 até 17/11/2019.

 

CLÁUSULA QUINTA – Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA SEXTA – Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú1l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro pela Subsecretaria de
Administração Geral, da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito
Federal. 

 

Pelo Distrito Federal:

 

_______________________________________________
RENATO JORGE BROWN RIBEIRO

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

Pela Contratada:

 

_______________________________________________



DILMA DE FÁTIMA IMAI
Diretora Executiva – FUNAP/DF
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